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Casamentos

consanguíneos
Definições e origem da prática
• Casamentos entre membros de 

uma mesma família, geralmente

entre primos ou tios e sobrinhos

(avunculares);

• Presentes em várias sociedades

desde tempos remotos,

• Muito frequentes entre famílias

nobres para manter a pureza do 

sangue e preserver fortunas na

família;

• Muito frequentes também e até

estimulados em diversas culturas

atualmente



O Concílio de Trento
(1545 a 1563)

• Confirma o dogma do Casamento e 
estabelece parâmetros para o 
mesmo;

• Premissas: consentimento mútuo, 
consumação pela união física e 
realização perante um sacerdote com 
duas testemunhas;

• Reiterou antiga determinação da 
Igreja para que não se realizassem
casamentos dentro do 4º grau de 
consanguinidade; 

• O Papa passou a liberar casamentos
entre parentes muito próximos e 
delegou aos bispos o poder de 
dispensar o impedimento entre 
parentes mais distantes;

• O Papa Pio VI expediu uma bula em 06 de 
janeiro de 1790 dando maiores poderes aos 
bispos para que dispensassem casamentos 



• Promulgadas em 12 de junho de 

1707 pelo Arcebispo da Bahia;

• Refletem os decretos do Concílio

de Trento e incorporam

peculiaridades da legislação

eclesiástica portuguesa;

• Esforço para combater as práticas

matrimoniais pagãs da colônia;

• Além do rito, estabeleceu-se a 

idade minima para o Casamento 

(12 anos mulheres e 14 anos

homens) e a lucidez dos 

nubentes.

Constituições Primeiras

do Arcebispado da 

Bahia
Dom Sebastião Monteiro da Vide



• Antes do matrimônio o pároco

“denunciava” os noivos pare ter

certeza de que não havia

nenhum impedimento;

• As denuncíações eram feitas

através de proclamas (banhos) 

de casamento lidas nas missas

dominicais em três domingos e 

também nas paróquias vizinhas;

• Havia pregões nas portas das 

igrejas para que os paroquianos

apresentassem algum

impedimento entre os noivos

(oradores);

• Os noivos deveriam ser batizados, 

solteiros ou viúvos e não terem

prometido casamento a outra

Quanto ao casamento



• Conta-se um grau por

geração a partir do 

tronco comum;

• Pai, mãe (1º grau);

• Avô, avó (2º grau);

• Bisavô, bisavó (3º grau);

• Trisavô, trisavó (4º grau)

Graus canônicos de 

consanguinidade



1. GRAU IGUAL OU SIMPLES: ambos os cônjuges são

descendentes do tronco comum no mesmo número de

gerações. Ex: ambos netos ou bisnetos do mesmo

ancestral;

2. GRAU DESIGUAL: os cônjuges são descendentes do

tronco comum num número diferente de gerações; Ex: o

neto de um ancestral casa com uma bisneta;

3. Misto: o mesmo que desigual. Refere-se às situações em

que o parentesco ocorre em mais do que um grau,

indicando-se os dois graus. Exemplo: 3º grau misto do 2º -

um dos cônjuges é bisneto do tronco comum (3º grau) e o

outro cônjuge é neto desse mesmo tronco (2º grau).

Também pode aparecer o termo "atingente" em vez de

misto.

Termos que aparecem

nos registros de 

casamento católicos



4 - Transversal, oblíquo ou lateral: o mesmo que 

colateral. Significa que nenhum dos cônjuges é 

descendente do outro;

5 - Duplicado ou múltiplo: significa que há mais 

do que um tronco comum

Termos que aparecem

nos registros de 

Casamento católicos
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https://www.familysearch.org/pt/

“…nesta Matriz, feitas as denunciações de estilo dispensados no 
segundo gráo de sanguinidade em que se achavão ligados...”

Paróquia de Santana, Caicó, Brasil 1803

João Soares da Silva e Teresa Maria da Conceição



“Aos vinte e nove dias do mez de maio de mil oitocentos e trez pelas

nove horas e meia da manhan nesta Matriz, feitas as denunciações de

estilo dispensados no segundo gráo de sanguinidade em que se

achavão ligados como consta o documento, que fica em meu poder com

mandado de casamento que obiservão, examinados na Doutrina

Christan satisfeitas as doutrinas penitenciais, confessados e comungados

em minha presença e das testemunhas abaixo assignadas Pedro Vital de

Souto e Manoel D´Ascensão de Lucena se receberão em matrimônio e

tiveram logo a bênção nupcial João Soares da Silva natural e morador

nesta Freguesia, filho legítimo de Caetano José Coelho e Maria Theresa

de Jesus com Theresa Maria da Conceição natural e moradora também

nesta Freguesia filha legítima de Manoel de Souto Quaresma, já

falecido, e de Antônia Maria da Conceição do que para constar fiz este

assento, em que com as testemunhas me assigno.

Francisco de Brito Guerra”



“3º grao de parentesco misto com o 2º em linha collateral Desigual”

Arquidiocese de São Paulo 1864

Bento Gomes de Godoy e Maria de Jesus

https://www.familysearch.org/pt/



This is a quote. It is amazing. You 

will lov it. Period.  

“… consanguinidade em Segundo grao misto ao primeiro em linha lateral…”

Arquidiocese de São Paulo 1873

José Antônio Pinheiro e Benta Pinheiro de Oliveira

https://www.familysearch.org/pt/



“… dispensados no quarto grao duplicado de consanguinidade…”

https://www.familysearch.org/pt/

Matriz de Caraúbas, Brasil 1859

José Nogueira e Enedina Maria da Conceição



“… dispensados nos seguintes graus de consanguinidade em que se achão ligados, terceiro grao

attingente ao Segundo simples, terceiro igual simples, quarto grau attingente ao terceiro duplicado…”

https://www.familysearch.org/pt/

Matriz de Caraúbas, Brasil 1859

José Dias Bezerra e Maria de Sousa de Jesus



Casamentos consanguíneos e 

doenças genéticas.  





Retrato de Carlos II pintado por volta de 

1680 por Juan Carreño de Miranda -

MUSEO DEL PRADO
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